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LI X0 DO WRAT 

CRUS CWUNITAÈIAS E ES. 
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I.. AI DE ALVORADA, Estado do '.2CCA 

c ' uric:ra  Imo a aecuint 

Art. 12 :eica o Chefe do Poder xucutivO Munial. - 

pai, utorizado a recuperar o trator Acrale que cervo na ãoor.£ 

aria de Obras e 'erviços rUblicos, para utilizá-lo em roL 

ma de bo,'trs coài.unit alas e escolz.wes na i?trea urbana do 

pio. 

74114TiPO tIÇEO0 - A recuporaçao de que trata o Lrt. 

19, diz respeite) à p 

Art. 29

mccanica e reposiçjlo de pneus. 

adequar a referida naq iria à finali-

dado previcta na mre ente Lei, fica o Poder Executivo autoriza,. 

do a adquirir os imp ementas necouJ,rion. 

Art. 39 Na im lantaçao das hortas re *ridos no 

era utilizada, ao treco doo pátios doo entabelecinga 

tos de ensino na cidade, bem como, as àrcas ociosas dos drcaos,

Páblicos. 

Art. 42 •• A Prefeitura 2unicip 

da ocretaria da Açao Social as deepesaz com os 

rios, bem 

á com os 

os neo á 

ono dieporá funcionários para a conduçao doa hortas. 

Art. Lei entra em vicor na data de nua pu 
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Rertro~oe az disposições em conLr.Dio. 

CIAM E DO O VUNICIPAL DE ALVCflADA, .,sta,

do do TCC.MIUSI, aos 22 ( vinte e dois ) dias do mâ de :,:arço 

do ano de 1.993 (( UM, iil, novecentos e noventa e tràs )). 

PINgt:c 

• 

" Certifico ara doridos fine que a preoente 

Lei foi afixada no PLACMD desta Prefeitura e em 

diversos lucares da eidede para conhecimento pá, 

blico nesta data 

SOO. 

da i1va 

ivo AIO 


